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MP épartelegitima para ajuizar acéo para garantir
ensino noturno

24/06/2009

O Ministério Publico é parte legitima paraingressar com acfes baseadas em interesses coletivos ou difusos para garantir a
oferta de ensino noturno regular. A conclusdo € da 22 Turmado Superior Tribunal de Justica, ao negar recurso do Colégio
Dom Pedro Il de S&o Cristovéo, do Rio de Janeiro, que discutia alegitimidade do MP.

A Acéo Civil Piblicafoi ajuizada pelo MP paraa manutencéo do curso de ensino médio no periodo noturno oferecido,
que foi ilegalmente suprimido pelo diretor da unidade. Segundo o Ministério Publico, o que se busca exatamente (mas nao
apenas), é adefesa de direitos difusos, no sentido de que o direito tutelado é o direito fundamental a educacéo,
consubstanciado na garantia de manutencéo do turno da noite no Colégio Pedro |1 — unidade S&o Cristovéo.

Naprimeirainstancia, a acdo foi extinta sem resolucdo do mérito, em funcéo da supostailegitimidade ativado MP. O
6rgéo apelou. Alegou que a manutencao do curso noturno naquel a unidade ndo é questdo que af eta somente aos interesses
dos alunos ja matriculados, mas de futuros alunos, coletividade impassivel de ser individualizada ou identificada.

“Em que pese o0 entendimento do juizo a quo acerca da caracteriza¢éo do direito aduzido nainicial como individual
homogéneo, é importante destacar que, além datutela de direito difuso, é possivel observar que a presente agcdo versa
acerca de direitos notadamente col etivos em sentido estrito, no que se refere aos alunos ja matriculados no turno da noite
naguela unidade do Colégio Pedro 11", acrescentou o MP.

O Tribunal Regional Federal da 22 Regi&o acolheu o recurso, reconhecendo a legitimidade ativado MP, por tratar-se de
direito coletivo e difuso. Para o tribunal, é claraa‘ naturezaindivisivel’ da questdo, na medida em que 0s cursos nao
podem ser compartilhados individua mente entre seus titulares, ou seja, atendido o direito de um aluno a estudar no turno
noturno, sera atendido o de todos.

“Desse modo, ndo se pode afirmar com precisdo a quem pertencem, nem em que medida quantitativa s8o compartilhados,
0 que por si sO ja afasta a sua caracterizagdo como direito individual homogéneo, categoriaem que o titular €
perfeitamente identificvel e cujo objeto é divisivel e cindivel”, destacou. Insatisfeito, o Colégio Dom Pedro Il recorreu ao
STJ.

Por unanimidade, a 22 Turma negou 0 Recurso Especial. Afirmou que foi acertada a deciséo do TRF-2. “A orientacdo aqui
adotada ndo decorre apenas de previsdo legal genérica, hgja vista que o Estatuto da Crianca e do Adolescente estabel ece
expressamente a legitimidade do Ministério PUblico paraingressar com agdes fundadas em interesses coletivos ou difusos
para garantir a oferta de ensino noturno regular adequado as condicdes do educando”, observou o ministro Castro Meira,
relator do caso.

Segundo o ministro, ha que se considerar também os interesses dagquel es que ainda ndo ingressaram no Colégio Pedro Il e
eventual mente podem ser atingidos pela exting&o do curso noturno.

Com aratificacéo dalegitimidade do MP para a propositura dessa Acao Civil Publica, o processo retorna aprimeira
instancia para que a discussao de mérito sgja examinada.
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